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CONFEDERAGAO NACIONAL DE MUNICIPIOS






TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Termo 
de Cooperação Técnica para o uso do SITE MUNICÍPIOS, que entre si celebram o MUNICÍPIO de Nome do Município/UF e a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (CNM). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O Site Municípios é uma ferramenta disponibilizada ao Município contribuinte junto à Confederação Nacional de Municípios (CNM).
1.2 A ferramenta tem como objetivo contribuir para o fortalecimento da Governança Municipal, por meio da disponibilização de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) aproximando e fomentando a comunicação do Município com a sociedade, atendendo a princípios como: modernização da gestão, transparência nos recursos públicos, desenvolvimento local e participação cidadã.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
1.3 Administrar e atualizar o conteúdo e os usuários do site, sob sua inteira e irrestrita responsabilidade:
a) autorizar publicações no site oficial do Município, não cabendo à CNM qualquer responsabilidade pelos conteúdos publicados e alterados;

b) indicar, por meio do formulário disponibilizado no Anexo I, o usuário que deverá ser cadastrado no sistema CNM para o acesso à gestão do site do Município;

c) utilizar de forma sigilosa e correta o login e a senha disponibilizados pela CNM, não cabendo à CNM qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido, inclusive por terceiros;

d) informar à CNM sobre o apontamento do domínio para um novo servidor;

e) registrar o domínio junto à companhia de dados do respectivo Estado.
1.4 Eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, quer pelo usuário cadastrado, quer pela divulgação a terceiros ou pela invasão ao sistema, sujeitarão o Município às penalidades previstas no art. 927 e seguintes do Código Civil.
1.5 O Município deve dispor de espaço no conteúdo destaque do site para a divulgação da CNM.
1.6 Alterações no layout só serão implementadas mediante justificativa legal e deverão ser encaminhadas à CNM para análise prévia.
1.7 O registro de domínio junto à companhia de dados e custos relacionados a essas atividades serão de responsabilidade do  Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CNM

1.8 A CNM terá como obrigações:

a) disponibilizar o site para o Município contribuinte;
b) disponibilizar acesso seguro ao ambiente administrativo do site;

c) disponibilizar manuais e tutoriais de apoio com informações necessárias para a correta utilização da ferramenta;
d) disponibilizar canal de atendimento para soluções de dúvidas e orientações aos administradores do site;

e) a critério da viabilidade técnica, agregar novas funcionalidades ao Site Municípios decorrentes de adaptações à alteração legislativa e/ou tecnológica necessárias, bem como daquelas advindas de sugestões dos usuários;
f) capacitar e orientar os gestores municipais nos temas relacionados à área, assim como na utilização da(s) ferramenta(s);

g) gerir relacionamento com o administrador do site e demais técnicos indicados e registrados;

h) garantir a solução de problemas técnicos nas ferramentas;

i) avaliar e implementar evoluções e adequações da ferramenta à legislação e às necessidades dos usuários.
CLÁUSULA QUARTA – CONSIDERAÇÕES FINAIS

As partes, unilateralmente, poderão rescindir o presente acordo, independentemente do motivo, mediante prévio aviso, desde que o prazo assegure a conclusão de qualquer procedimento já iniciado.

Município, dia de mês por extenso de ano
_________________________________________________

Prefeito

ANEXO I

FORMULÁRIO DE CADASTRO DE ADMINISTRADOR PARA GESTÃO DO SITE
O Município de Nome do Município/UF, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Nome completo do prefeito, formalmente solicita, como benefício decorrente de sua filiação junto à Confederação Nacional de Municípios - CNM, a confecção e a publicação do Site Oficial (endereço “gov.br”) da Prefeitura Municipal, desde já assumindo total responsabilidade:

DADOS DO NOVO ADMINISTRADOR DO SISTEMA

Nome: Nome do administrador
CPF: 000.000.000-00 
RG: 0000000 SSP-XX
Telefone: (DDD ) nº do telefone
E-mail: nome@mail.com.br
Cargo: Cargo na prefeitura
Login do usuário: nome.últimosobrenome
Estamos cientes de que o atendimento desta solicitação será de acordo com a demanda recebida por esta entidade e que a manutenção técnica, bem como a hospedagem do site oficial vinculam-se à filiação desse Município junto à CNM.

Município, dia de mês por extenso de ano
_________________________________________________

Prefeito
ANEXO II
TERMO DE TROCA DE ADMINISTRADOR

Solicitamos a alteração do administrador do site do Município de Nome do Município/UF conforme dados descritos abaixo. As autorizações de acesso devem ser integralmente transferidas para o novo administrador da ferramenta que assumirá a partir desta data as atribuições descritas no termo de cooperação.

DADOS DO NOVO ADMINISTRADOR DO SISTEMA




DADOS DO ADMINISTRADOR ATUAL:
Nome: Nome do administrador
CPF: 000.000.000-00 
RG: 0000000 SSP-XX
Telefone: (DDD ) nº do telefone
E-mail: nome@mail.com.br
Cargo: Cargo na prefeitura
Login do usuário: nome.últimosobrenome
DADOS DO NOVO ADMINISTRADOR:
Nome: Nome do administrador
CPF: 000.000.000-00 
RG: 0000000 SSP-XX
Telefone: (DDD ) nº do telefone
E-mail: nome@mail.com.br
Cargo: Cargo na prefeitura
Login do usuário: nome.últimosobrenome
* Cópia dos documentos assinalados estão anexados a este termo.

Assumo que a partir deste momento o colaborador terá a função de administrador do site do município. Assim assumindo toda responsabilidade pelos seus atos perante a página da prefeitura.

Município, dia de mês por extenso de ano
_________________________________________________

Prefeito
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